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oFÍcIO Nº, 214/2021/CMDI/DIRETORIA 

  

Dores do Indaiá/MG, 06 de julho de 2021. 
IImº.Sr. 

Alexandro Coêlho Ferreira 

Prefeito Municipal 

Dores do Indaiá/MG. 

ASSUNTO: Solicita Providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

A Mesa Diretora desta Casa Legislativa com aquiescência plenária e atendendo indicação verbal 
do Vereador Gustavo Henrique de Oliveira Feliciano, requer de V. Exa. que designe ao setor 
competente da prefeitura que tome a seguinte providência: 

* Colocação de postes para iluminação da Rua Benevenuto Alvarenga, continuação da rua 
Geraldo Felipe de Souza. 

Foi justificado pelo autor da referida indicação que a falta de iluminação pública naquela localidade 
está colocando em risco a segurança de quem utiliza a rua e dos moradores, dificultando a visibilidade e 
facilitando ocorrência de roubos, furtos, tráfico de drogas, além de que acidentes de veículos e pessoas 
devido à falta de visibilidade. 

Para minimizar esses fatores e sentimento de insegurança, se faz necessário que o setor 
competente, instale postes de luz, sendo que a via e curta e provavelmente dois postes atenderiam a 
necessidade. 

Atenciosamente, 

cicero rm 

     Presidente


